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Sumário

Sumário (artº 663º nº 7 do CPC).

1- O artº 374º nº 1 do CC estabelece um ónus de impugnação pela parte

contra quem é apresentado o documento particular: na falta de impugnação

da letra e ou assinatura fica estabelecida a respectiva genuinidade, ou seja, a

veracidade da subscrição/emissão pela pessoa a quem é atribuído, dela

resultando a veracidade do respectivo contexto: o documento particular faz

prova plena das declarações atribuídas ao respectivo autor (artº 376º nº 1 do

CC).

2- Ficando demonstrado que o contrato foi entregue à ré com antecedência

para que o pudesse analisar e ponderar antes de o assinar, conclui-se não se

ter verificado violação do dever de comunicação das cláusulas com a

antecedência necessária para permitir à autora o respectivo conhecimento

integral (artº 5º nº2 do DL446/85, de 25/10 - LCCG).

3-O dever de informação previsto no artº 5 da LCCJ estabelece uma obrigação

de meios: não se trata de fazer com que o aderente conheça efectivamente

todas as cláusulas, mas apenas de desenvolver, para tanto, uma actividade

razoável. Por isso, o artº 5º nº 2 da LCCG esclarece que o dever de

comunicação varia, no modo da sua realização e na sua antecedência
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consoante a extensão e complexidade das cláusulas. Como critério, refere-se a

lei à possibilidade do conhecimento completo e efectivo das cláusulas por

quem use de comum diligência.

4- Ultimamente vem sendo entendido pela doutrina que a resolução do

contrato sem fundamento torna-a inidónea para produzir os efeitos visados de

cessação do contrato.

Texto Integral

Acordam os juízes desembargadores que compõem este colectivo da 6ª Secção

Cível do Tribunal da Relação de Lisboa:

I-RELATÓRIO

1-Transportadora Moderna Cabeceirense, Lda, instaurou acção declarativa,

com processo comum, contra Volkswagen Renting, Unipessoal, Lda, pedindo:

A condenação da ré a pagar:

a)- à autora, a título de indemnização por paralisação, a quantia de 14 187,42

€, acrescida de juros de mora a contar da citação, à taxa legal comercial em

vigor;

b)- à autora, a quantia de 4 220,45€, relativa às rendas de outubro e novembro

de 2021, acrescida de juros de mora a contar da citação, à taxa legal

comercial em vigor.

Alegou, em síntese, ter celebrado com a ré, em Abril de 2019, um contrato de

aluguer operacional, tendo por objecto dois veículos de tracção, matrículas..-

XJ-.. e ..-XJ-..; a viaturas foram entregues à autora a 26/04/2019; o contrato

iniciou-se em 28/04/2019; a autora obrigou-se a pagar uma mensalidade de 1

923,33€ por cada veículo, acrescida de 0,1318€ por quilómetro adicional aos

contratados; ficou ainda obrigada a suportar o prémio do contrato de seguro;

esse contrato de seguro foi contratado pela ré, contrariamente ao que

determina a cláusula 16 do contrato de aluguer operacional; na sequência da

contratação do contrato de seguro a ré ficou de suportar 3 77,88€/mês pelo

seguro de cada veículo, que incluía a cobertura por danos próprios.

Em 14/09/2021, a viatura ..-XJ-.. sofreu um acidente em França e, a autora,

imediatamente deu conhecimento do sinistro à ré a solicitar a activação do

seguro e a indicar a localização da viatura; mais informou qual a oficina

reparadora e o respectivo contacto telefónico; enviou, igualmente, a

participação do acidente.

Em consequência do acidente a viatura ficou imobilizada e sem possibilidade

de circular, acabando por ser rebocada pelas autoridades policiais para um

estacionamento. Porque a mediadora informou a autora que não tinha
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recebido qualquer comunicação da ré, a autora solicitou a esta que

solucionasse o problema com urgência; 16 dias após o acidente ainda não

estava solucionado o problema resultante do sinistro. Em 19/10/2021, a

Tranquilidade solicitou à sua representante em França que efectuasse

peritagem à viatura; em 04/11/2021, a autora recebeu informação de o perito

se ter deslocado a uma oficina diferente do local onde a viatura se encontrava

e, não fez a peritagem. E, 05/11/2021, a autora solicitou que fosse colocada à

sua disposição veículo de substituição, o que a ré descartou. Perante a

situação de falta de solução do sinistro ou de entrega de veículo de

substituição, a autora resolveu o contrato por carta registada de 30/11/2021.

Se tivessem sido fornecidas à autora, previamente à assinatura do contrato, as

cláusulas gerais do contrato, designadamente a cláusula 6ª, nunca a autora

tinha celebrado o contrato e assumir todos os riscos inerentes à paralisação do

veículo.

De acordo com a tabela da ANTRAM, por cada dia de paralisação a autora tem

direito a indemnização de 262,73€, que no caso, até à resolução do contrato

perfaz 54 dias, num total de 14 187,42€, a que acresce o valor de 4 220,45€

respeitantes aos pagamentos efectuados, por rendas e demais encargos feitos

pela autora à ré.

Trata-se de contrato de adesão a que se aplicam as regras do DL 446/85, de

25/10. A ré não esclareceu nem comunicou à autora o teor das cláusulas

gerais, nem o respectivo conteúdo; designadamente a cláusula 6ª do contrato

que faz correr exclusivamente por conta do aderente a responsabilidade pelo

risco do bem dado em aluguer.

***

2- Citada, a ré contestou e deduziu reconvenção.

Por impugnação invoca que a autora tinha a possibilidade de ser ela a celebrar

o contrato de seguro, com declaração de direitos a favor da ré; ou, esse seguro

ser contratado pela ré com os respectivos custos imputados à autora; a autora

optou pela segunda modalidade. O acidente ocorreu por culpa exclusiva da

autora, porque o respectivo motorista embateu na traseira de um outro

veículo que se encontrava a circular no mesmo sentido; a autora informou que

pretendia accionar a cobertura do seguro por danos próprios; a autora devia

ter consultado as Condições Gerais da apólice de seguro disponíveis online.

Com o envio da declaração amigável a autora indicou logo o local para onde a

viatura devia ser encaminhada, mas a viatura acabou por não ser rebocada

para a oficina indicada e a autora não diligenciou para que isso ocorresse, o

que levou a ré a ter de contratar um rebocador francês com um custo de 1 500

€, que corresponde ao limite máximo a suportar pelo seguro.

A seguradora informou a autora que a peritagem em França poderia ocorrer
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várias semanas ou meses e, a autora teve conhecimento que o plafond de

reboque da viatura se havia esgotado e que lhe cabia assumir as despesas

remanescentes, concretamente, a deslocação da viatura para a oficina que

havia indicado em Paris, ou a deslocação da viatura para a oficina em

Portugal; como a autora nada fez, a ré decidiu transportar a viatura para a

oficina em Portugal, não sem antes lhe apresentar alternativas de

transportadoras. A imobilização da viatura deve-se à conduta da autora.

A seguradora decidiu avançar com a realização da peritagem em França e a

autora foi disso informada, mas como a viatura não se encontrava na oficina

indicada pela autora não foi possível efectuar a peritagem.

Impugna que a autora tenha sofrido qualquer prejuízo, sendo certo que, a

existirem, se devem à inércia da autora em solucionar a deslocação da viatura

para local onde pudesse ser peritada.

A autora optou por não contratar a cobertura de viatura de substituição.

Defende que ao caso não é aplicável o regime das clausulas contratuais gerais.

A autora, acordou condições especiais diferentes para o outro veículo tractor e

optou por ser ela a celebrar o contrato de seguro com a seguradora

relativamente a esse veículo. A autora leu e analisou o clausulado do contrato

que lhe foi proposto e pôde sugerir alterações. A autora não é um mero

consumidor.

Não há fundamento para a exclusão do contrato da cláusula 6ª, porque a ré

cumpriu os deveres de informação e esclarecimento das cláusulas.

Em Reconvenção, pede a condenação da autora:

A pagar a quantia de 6 175,92€, acrescida de juros, à taxa legal, desde a

notificação da reconvenção.

Alega, em síntese, ser esse o valor das despesas que a ré teve de suportar com

o transporte da viatura para a oficina de Paris e, posteriormente para Portugal

(1 559€) e com o parqueamento da viatura à empresa francesa (4 576,92€).

***

3- A autora replicou, impugnando que deva qualquer quantia à ré/reconvinte.

Diz jamais ter sido informada das condições gerais ou particulares da apólice

de seguro.

***

4- Com dispensa de audiência prévia foram saneados os autos, indicados o

objecto do litígio e os temas de prova.

***

5- Teve lugar a audiência final, em três sessões e foi proferida sentença,

datada de 24/04/2023, com o seguinte teor decisório:

“V – DISPOSITIVO

Pelo exposto:
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a) Julgo a presente acção improcedente, por não provada, absolvendo a ré dos

pedidos formulados nos autos;

b) Julgo o pedido reconvencional procedente, por provado, e,

consequentemente

condeno a autora a pagar à ré a quantia de € 6.175,92 (seis mil cento e

setenta e cinco euros e noventa e dois cêntimos), acrescida de juros

moratórios legais desde a notificação da autora da contestação (com

reconvenção) até efectivo pagamento;

c) Condeno autora no pagamento das custas da acção;

d) Condeno autora no pagamento das custas do pedido reconvencional.”

***

6- Inconformada, a autora interpôs o presente recurso, formulando as

seguintes CONCLUSÕES:

I. Considera a recorrente que o Tribunal a quo fez uma errada interpretação e

valoração da prova produzida no âmbito da presente ação, quer no que

respeita à prova documental quer em relação à prova testemunhal produzida

em sede de audiência de discussão e julgamento.

II. Nomeadamente ao julgar provados os pontos 11.º, 22.º, 24.º, 44.º, 45.º,

46.º, 53.º, 54.º

e 55.º, os quais desde já se requer a alteração da decisão para não provados;

III. Bem como ao julgar não provados os factos descritos nos pontos A), B), C),

D) e E)

os quais desde já se requer a alteração da decisão para provados;

IV. O ponto 11.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não

provado, para o que sequer a renovação da prova gravada, nomeadamente dos

depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), BB (ficheiro wma

20221219141058_4561307_2871308), CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308), DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308) e do legal representante da autora

(ficheiro wma 20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens

individualizadas se encontram devidamente identificadas no corpo da

motivação do recurso, para a qual se remete sob pena de repetição.

V. O ponto 22.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), EE (ficheiro wma

20221130151741_4561307_2871308), DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se
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encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição, em conjunto com o que decorre do

documento n.º 10 junto com a petição inicial.

VI. O ponto 24.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não

provado, para o que sequer a renovação da prova gravada, nomeadamente dos

depoimentos das testemunhas FF (ficheiro wma n.º

20221130150721_4561307_2871308), e do legal representante da autora

(ficheiro wma 20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens

individualizadas se encontram devidamente identificadas no corpo da

motivação do recurso, para a qual se remete sob pena de repetição.

VII. O ponto 44.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas FF (ficheiro wma n.º

20221130150721_4561307_2871308) e do legal representante da autora

(ficheiro wma 20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens

individualizadas se encontram devidamente identificadas no corpo da

motivação do recurso, para a qual se remete sob pena de repetição.

VIII. O ponto 45.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308), BB (ficheiro wma

20221219141058_4561307_2871308) e CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308) cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição.

IX. A nível de prova documental a ré não juntou qualquer documento que

comprove que:

− A intervenção da polícia francesa tivesse implicado qualquer custo;

− Quanto cobrou o rebocador francês pelo serviço de reboque;

− E que outras démarches implicaram um custo superior a € 1.500,00.

Sendo que a prova documental junta pela ré foi impugnada pela autora,

nomeadamente aquela que não era repetição da já junta pela autora.

X. O ponto 46.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), EE (ficheiro wma

20221130151741_4561307_2871308), BB (ficheiro wma

20221219141058_4561307_2871308), e do legal representante da autora
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(ficheiro wma 20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens

individualizadas se encontram devidamente identificadas no corpo da

motivação do recurso, para a qual se remete sob pena de repetição, em

conjunto com os documentos n.ºs 01, 14, 15, 16 e 20 juntos com a petição

inicial.

XI. O ponto 53.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente do depoimento da testemunha FF (ficheiro wma n.º

20221130150721_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição.

XII. O ponto 54.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308), BB (ficheiro wma

20221219141058_4561307_2871308), CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308), em conjunto com o documento n.º 20

junto com a contestação/réplica, impugnado pela autora.

XIII. O ponto 55.º da matéria de facto julgada provada deve ser reapreciado e

julgado não provado. A reconvinte apenas se sustenta no documento n.º 20

junto com a reconvenção. O qual foi devidamente impugnado pela autora/

reconvinda. Sendo que o referido documento foi emitido pela empresa que

terá feito o repatriamento da viatura e não pela empresa que terá parqueado a

viatura em França e à qual seria devido o parqueamento. Quando a esta

desconhece-se se efetivamente algum valor foi pago. A total ausência de prova

implica que este ponto da matéria de facto seja julgado não provado.

XIV. O ponto A) da matéria de facto julgada não provada deve ser reapreciado

e julgado provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308), CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308), e do legal representante da autora

(ficheiro wma

20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição.

XV. Inexiste qualquer prova documental ou testemunhal do cumprimento do

dever de informação por parte da ré.

XVI. O ponto B) da matéria de facto julgada não provada deve ser reapreciado

e julgado provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,
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nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), DD (ficheiro wma

20221130155138_4561307_2871308), CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308), e do legal representante da autora

(ficheiro wma 20221219161747_4561307_2871308), cujas passagens

individualizadas se encontram devidamente identificadas no corpo da

motivação do recurso, para a qual se remete sob pena de repetição.

XVII. O ponto C) da matéria de facto julgada não provada deve ser

reapreciado e julgado provado, para o que sequer a renovação da prova

gravada, nomeadamente dos depoimentos das testemunhas AA (ficheiro wma

n.º 20221130141739_4561307_2871308), FF (ficheiro wma

20221130150721_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição.

XVIII. Refira-se que o julgamento feito pelo Tribunal a quo quanto este ponto

entra em contradição com os pontos 41.º e 43.º da matéria de facto julgada

provada.

XIX. O ponto D) da matéria de facto julgada não provada deve ser reapreciado

e julgado

provado, para o que sequer a renovação da prova gravada, nomeadamente do

depoimento da testemunha AA (ficheiro wma n.º

20221130141739_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição, em conjunto com o documento n.º 25

junto com a contestação/réplica, impugnado pela autora.

XX. Todos os indícios da prova carreada para o processo e produzida em

julgamento, conjugada com saber resultante do senso comum e facilmente se

teria concluído pelo oposto.

XXI. O ponto E) da matéria de facto julgada não provada deve ser reapreciado

e julgado provado, para o que sequer a renovação da prova gravada,

nomeadamente do depoimento da testemunha CC (ficheiro wma n.º

20221219151218_4561307_2871308), cujas passagens individualizadas se

encontram devidamente identificadas no corpo da motivação do recurso, para

a qual se remete sob pena de repetição em conjugação com o documento n.º

07 junto com a petição inicial.

XXII. Ora, da análise do julgamento da prova realizado pelo Tribunal a quo

concluímos, salvo o devido respeito, que retirou conclusões e deu como

provados factos que não foram sustentados por nenhuma testemunha ou

documento.

XXIII. Da análise da sentença não se colhe qual o critério que presidiu ao
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julgamento da

prova testemunhal. Que conduziu à valoração de parte de uns depoimentos e,

paralelamente, à rejeição da parte restante desses mesmos depoimentos na

parte em que era desfavorável aos pedidos feitos pela autora.

XXIV. Apesar de a Sra. Juíza que elaborou a sentença ter feito uma correta

seleção do direito aplicável ao caso cremos que fez uma errada interpretação

e aplicação da lei.

XXV. O erro de julgamento da matéria de facto conduziu o Tribunal a quo a

uma incorreta

aplicação do Direito nos presentes autos.

XXVI. Consideramos que no caso foram violadas por parte da ré os deveres

pré contratuais de informação;

XXVII. A cláusula 6.ª do contrato deve ter-se por absolutamente proibida e,

portanto, por nula.

XXVIII. A recorrente resolveu validamente o contrato que a unia à recorrida,

por mora na reparação e entrega da viatura reparada à recorrente. Tendo esta

ficada privada do uso da viatura desde a data do sinistro.

XXIX. Ainda que assim não se entenda, o comportamento de ambas as partes,

após a resolução do contrato operado pela autora, consubstancia uma

resolução consensual do mesmo.

XXX. Tem a recorrente o direito a ser indemnizada pelas rendas pagas durante

período em que se viu privada do uso da viatura contratada;

XXXI. Tem a recorrente direito a ser indemnizada pelo período de imobilização

da viatura sinistrada nos termos previstos no acordo celebrado entre a APS

(Associação Portuguesa de Seguros) e a ANTRAM (Associação Nacional de

Transportes Rodoviários

de Mercadorias).

XXXII. A correção do julgamento da matéria de facto nos termos supra

peticionados imporá uma decisão diversa da proferida.

XXXIII. Assim, a sentença recorrida violou, por erro de interpretação e

aplicação, violou, entre outros, o disposto nos artigos 5.º, 6.º, 9.º e 18.º do

Decreto-Lei n.º 446/85, de 25 de

outubro, bem como o disposto nos artigos 406º, n.º 1, 423, n.º 1, 432.º, 436.º,

562.º, 563.º, 564.º, 566.º, 762.º, n.º 1, 798.º, 799.º, 800.º, 808.º, 810.º a 812.º,

1043.º, 1044.º, 1045.º e 1051.º, todos do Código Civil.

NESTES TERMOS, e noutros que V.ªs Ex.ªs sabiamente suprirão, deve a

sentença ser revogada e substituída por outra decisão que julgue procedente o

pedido formulado na ação e improcedente o pedido formulado na reconvenção.

***

7- A ré/reconvinte contra-alegou, oferecendo as seguintes CONCLUSÕES:
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A. Não existem factos não considerados na sentença do tribunal a quo,

suscetíveis de alterar a decisão do julgador em matéria de Facto e de Direto.

B. As provas têm por função a demonstração da realidade dos factos (artigo

341.º do Código Civil), sendo a força probatória dos depoimentos das

testemunhas apreciada livremente pelo tribunal (artigo 396.º Código Civil)

segundo a sua prudente convicção acerca de cada facto (artigo 607.º n.º 5

CPC), sendo que, no caso concreto, mediante o princípio da imediação, o

tribunal de 1ª instância apreciou os depoimentos e as sutilezas dos mesmos,

mormente, desconsiderando devidamente o depoimento da testemunha GG,

que não teve intervenção no decorrer dos factos, mas que veio a juízo apenas

tentar corrigir as falhas da narrativa da Recorrente.

C. O ponto 11 dado como facto provado, deve manter-se, pois, Recorrente

sabia perfeitamente que tinha um contrato de seguro associado ao Contrato

de Aluguer Operacional de Viatura celebrado entre as Partes e tinha

conhecimento dos seus termos essenciais, algo corroborado pelo depoimento

da testemunha DD, no depoimento gravado na audiência julgamento de

30.11.2022 | Registo áudio 20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 –

01:03:29, a partir 00:10:50m ou mais à frente a partir de 00:12:04m.

D. A Recorrente pretendeu alegar um falso desconhecimento quanto aos

termos do seguro de responsabilidade civil que estava associado ao contrato

de aluguer operacional de viatura celebrado entre as Partes, o que foi

desmentido pela realidade dos factos, tendo em conta este não era o único

seguro deste tipo que a Recorrente tinha contratado, tendo, ao invés, um

outro contrato de aluguer operacional de viatura com o Recorrido, onde

seguro era igual e um contrato de locação financeira (leasing) e onde fora a

Recorrente a celebrar o contrato diretamente com a seguradora Tranquilidade

(a mesma do presente caso) negociando os seus termos.

E. O que também foi corroborado pelo depoimento de DD, no depoimento

gravado na audiência julgamento de 30.11.2022 | Registo áudio

20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:03:29, a partir de

00:13:40m e de 00:20:32m e pelo depoimento de CC, no depoimento gravado

na audiência julgamento de 19.12.2022 | Registo áudio

20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a partir 00:21:53m.

F. O ponto 22 dado como facto provado, deve manter-se, pois, foi a Recorrente

a preencher a declaração amigável após sinistro, com indicação da oficina

para onde a viatura deveria ser rebocada, resultando tal realidade da troca de

emails juntos como docs. 5, 6 e 7 com a contestação e de depoimento de DD,

no depoimento gravado na audiência julgamento no depoimento gravado na

audiência julgamento de 30.11.2022 | Registo áudio

20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:03:29, a partir de
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00:06:38m.

G. Aceita-se a alteração do ponto 24 passando o mesmo a ter a seguinte

redação “A aludida viatura seguiu pelos próprios meios para a uma estação de

serviço e dali foi rebocada para o parque do rebocador.”

H. Quanto ao ponto 44 dos factos provados resulta que que a viatura foi

rebocada para o parque de uma empresa francesa denominada Braun (parque

do rebocador) tendo a viatura ficado aí parqueada por inércia e incúria da

Recorrente, o que pode ser comprovado pelo documento n.º 26 página 3 junto

com a petição inicial e pelo testemunho de BB, no depoimento gravado na

audiência julgamento 19.12.2022 | Registo áudio

[20221219141058_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:00:18, a partir de

00:16:28m.

I. Em todo o caso, atenta a prova produzida em julgamento e na decorrência

do que ficou exposto quanto ao facto 24, o Recorrido não se opõe à alteração

deste facto tal como proposto pela Recorrente, passando o mesmo assim a

adotar a seguinte redação “44.º - A viatura sinistrada, após ter seguido pelos

próprios meios até uma estação de serviço, foi rebocada por uma empresa

francesa denominada Braun para o seu parque de estacionamento (parque do

rebocador).”

J. Quanto ao ponto 45 dos factos provados o mesmo assim se deve manter,

tendo em conta que com a intervenção da polícia francesa e com os custos do

rebocador francês, todas essas démarches implicaram de imediato um custo

superior a € 1.500,00 (Mil e quinhentos euros), o que foi corroborado pelos

testemunhos de CC, no depoimento gravado na audiência julgamento de

19.12.2022 | Registo áudio 20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 –

00:54:06, a partir de 00:19:25m ou mais à frente a partir de 00:22:36m; de

DD, depoimento gravado na audiência julgamento no depoimento gravado na

audiência julgamento de 30.11.2022 | Registo áudio

20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:03:29, a partir de

00:10:08m; ou pelo testemunho de BB, no depoimento gravado na audiência

julgamento 19.12.2022 | Registo áudio [20221219141058_4561307_2871308|

00:00:00 – 01:00:18, a partir de 00:10:05m ou mais à frente a partir de

00:34:01m.

K. Quanto ao ponto 46 dos factos provados o mesmo assim se deve manter

tendo em conta que a Recorrente sempre se recusou a efetuar o pagamento

dos custos de repatriamento/reboque da viatura, o que resultou amplamente

provado pelo depoimento das testemunhas que com aquela contataram após o

sinistro, nomeadamente, DD, no depoimento gravado na audiência julgamento

no depoimento gravado na audiência julgamento de 30.11.2022 | Registo

áudio 20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:03:29, a partir de
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00:08:52m; ou BB, no depoimento gravado na audiência julgamento

19.12.2022 | Registo áudio [20221219141058_4561307_2871308| 00:00:00 –

01:00:18, a partir 00:10:05m ou mais a frente a partir de 00:18:00m.

L. Quanto ao ponto 46 dos factos provados no essencial, o mesmo resulta

provado através do doc. 20 junto com a contestação e do depoimento de CC

gravado na audiência julgamento de 19.12.2022 | Registo áudio

20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a partir de

00:31:10m.

M. Neste ponto, ao que se percebe, a Recorrente pretende jogar com as

palavras, entre “autoridades francesas” e “empresa francesa”, numa assunção

irrelevante para o desfecho da ação, sendo que, pese embora a irrelevância da

argumentação da Recorrente, o facto em causa poderia passar a ter a seguinte

redação “Assim, a ré, por via da empresa TAR Braga (fornecedora do camião),

diligenciou junto da entidade / empresa francesa pelo repatriamento do

veículo sinistrado”.

N. Quanto ao ponto 54 dos factos provados o mesmo assim se deve manter,

pois, o Recorrido teve de incorrer num custo no montante de € 1.599,00 (€

1.300 + € 299 de IVA) para recuperar a viatura que o Recorrente deixara ao

abandono em França, sendo que esse custo foi assumido em primeira linha

pela empresa TAR Braga (cfr. doc. 20 junto com a contestação do Réu) que re-

debitou tal valor ao Recorrido.

O Recorrido pagou tal custo, tal como se prova pelo documento n.º 21 junto

com sua contestação.

O. Em todo o caso, este facto foi ainda cabalmente corroborado pelo

testemunho da funcionária da Recorrente, CC, no depoimento gravado na

audiência julgamento de 19.12.2022 | Registo áudio

20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a partir 00:32:32m.

P. Quanto ao ponto 55 dos factos provados o mesmo assim se deve manter, o

que resulta da fatura e comprovativo de pagamento juntos como docs. 20 e 21

da contestação do Recorrido, algo que foi corroborado pelo depoimento de CC,

no depoimento gravado na audiência de 19.12.2022 | Registo áudio

20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a partir 00:32:32m.

Q. Por outro lado, deve manter-se o facto A) dado como não provado, tendo em

conta que o contrato subscrito pela Autora foi-lhe fornecido com antecedência

razoável para que esta o pudesse analisar e ponderar, sendo que tal resultou

do depoimento e DD e de CC, este gravado na audiência de 19.12.2022 |

Registo áudio 20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a

partir 00:02:23m.

R. Com efeito, como referiu a testemunha DD, é impossível que o contrato

tenha sido redigido e assinado no mesmo dia, pois era necessário apurar quais
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as viaturas pretendidas, negociar a sua aquisição por parte do Recorrido e

fazer uma análise de crédito à situação financeira da Recorrente para que em

termos de análise de crédito / risco fosse aceite celebrar um aluguer

operacional de camião.

S. Acresce que, todo o procedimento contratual seguido foi amplamente

explicado pela testemunha CC, tendo esta testemunha detalhado a distinção

entre a fase pré-contratual e de apresentação do bem objeto do contrato, que

termina com a apresentação de uma proposta contratual, da fase contratual

propriamente dita que envolve a celebração do contrato perante um notário.

T. Deve manter-se o facto B) dado como não provado, pois, foram fornecidas à

Recorrente as cláusulas do contrato e explicado o alcance jurídico das

mesmas, tal resultou dos depoimentos de CC, gravado na audiência de

19.12.2022 Registo áudio 20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 –

00:54:06, a partir de 00:12:11m; e de DD, gestor comercial do Recorrido que

acompanhava a Recorrente, no depoimento gravado na audiência julgamento

no depoimento gravado na audiência julgamento de 30.11.2022 | Registo

áudio 20221130155138_4561307_2871308| 00:00:00 – 01:03:29, a partir de

00:23:00m.

U. Acresce que, a Recorrente deslocou-se inclusivamente ao notário, para

reconhecimento de assinaturas, nomeadamente, ao cartório notarial da

notária HH, em Fafe.

V. Nunca a Recorrente colocou qualquer dúvida sobre o clausulado que lhe foi

apresentado, estando sempre ciente do mesmo.

W. Deve manter-se o facto C) dado como não provado atendendo a que a

Recorrente não fez qualquer prova neste âmbito e sendo uma empresa com

uma frota de 29 camiões, a Recorrente poderia gerir os turnos e a rotação dos

serviços, pelo que, pelo facto de a viatura locada ter ficado parada um mês, tal

não teve qualquer impacto relevante na atividade da Recorrente. Ou se teve,

esta não o demonstrou.

X. Ademais, resulta que não existiram vários contratos que ficaram colocados

em causa com vários clientes, pois, como GG reconheceu em juízo, esta

viatura não estava afeta à atividade de vários clientes, mas apenas era

utilizada para um cliente.

Y. Por outro lado, nem sequer existiam contratos celebrados com esse único

cliente, pois tudo era feito de forma verbal.

Z. Deve manter-se o facto D) dado como não provado pois resultou provado

que não existiram vários contratos que ficaram colocados em causa com vários

clientes, pois, como a testemunha GG reconheceu em juízo, esta viatura não

estava afeta à atividade de vários clientes, mas apenas era utilizada para um

cliente.
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AA. Acresce que, ao contrário do referido nas doutas alegações de recurso,

não foi junta qualquer prova documental com a petição inicial donde

resultasse que algum cliente que ameaçasse cessar a relação contratual (que

nem existia) com a Recorrente, com efeito, o doc. n.º 25 junto com a petição

inicial nada prova neste âmbito, sendo um mero email de interpelação do

advogado da Recorrente, não tendo qualquer especificidade que vise provar

este facto.

BB. Destarte, se a Recorrente tivesse algum prejuízo concreto que pudesse

imputar a um cliente concreto, certamente teria mencionado esse contrato e

peticionado danos emergentes e lucros cessantes advenientes do mesmo, não

se limitando a refugiar-se nas tabelas da ANTRAM.

CC. Deve manter-se o facto E) dado como não provado, tendo em conta que a

Recorrente não juntou qualquer comprovativo de pagamento da renda de

novembro de 2021 e o Recorrido referiu que apenas as rendas de setembro e

outubro de 2021 foram liquidadas, mas não a de novembro de 2021, o que foi

corroborado pelo testemunho da funcionária da Recorrente, CC, no

depoimento gravado na audiência julgamento de 19.12.2022 | Registo áudio

20221219151218_4561307_2871308| 00:00:00 – 00:54:06, a partir de

00:29:45m.

DD. Por outro lado, inexiste qualquer erro na aplicação do Direito, tendo em

conta que a Recorrente não é um mero consumidor alegadamente

desprotegido face a uma parte mais forte. É uma empresa experiente no ramo

de atividade em que opera e, se aceitou o clausulado do contrato tal como o

assinou, era porque estava de acordo com o mesmo.

EE. Se a Recorrente decidiu livre e devidamente esclarecida assinar o

contrato de aluguer operacional de viatura sem ter proposto alterações,

sugerido outra redação ou solicitado um aditamento, tal é uma conduta que só

a si pode ser assacada.

FF. Todos os deveres de informação pré-contratuais e contratuais foram

cumpridos pelo Recorrido (se se considerar a aplicação do Decreto-lei n.º

446/85, de 25 de outubro, então os artigos 5.º e 6.º desse normativo foram

cumpridos).

GG. Só junto do ora Recorrido, para além de ter outro Contrato de Aluguer

Operacional de viatura, tem ainda um contrato de locação financeira para

outro camião (cfr. doc. n.º 19 junto com a contestação), sendo que esse

contrato de locação financeira está segurado diretamente pela Recorrente

enquanto tomadora de seguro, junto da seguradora Tranquilidade (Generali),

a mesma que também segura a viatura do presente litígio.

HH. A Recorrente pretende apenas desonerar-se infundadamente do

clausulado do contrato que livre e conscientemente assinou, exoneração essa
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ad hoc e circunscrita a um ponto em específico (por outras palavras, o que lhe

dá jeito para o presente caso). O dever de informação da explicação sobre as

cláusulas do contrato foi cumprido pelo ora Recorrido. O Recorrido cumpriu o

seu dever de comunicação e explicação, pelo que se a Recorrente não leu e

assinou, se leu e pensou ter entendido ou leu e não entendeu, mas, em

qualquer das situações, nada disse, ou, ainda, entendeu ser complexo e não

pediu esclarecimentos, tendo-lhe sido dada a oportunidade de o fazer, não

pode agora vir invocar o desconhecimento dessas cláusulas para se eximir ao

seu cumprimento.

II. Acresce que, igualmente, a cláusula 6ª do Contrato de Aluguer Operacional

não se pode ter por excluída por via da aplicação do Decreto-lei n.º 446/85, de

25 de outubro (LCCG), não sendo a mesma absolutamente proibida.

JJ. Em matéria de validade ou invalidade da resolução do contrato dos autos e

do suposto prejuízo da Recorrente, o Recorrido adere na integra à douta

exposição do tribunal a quo.

KK. Acresce que, nunca o Recorrido aceitou a resolução contratual operada

pela Recorrente, sendo que disso deixou clara nota na sua comunicação de

10.12.2021 (doc. n.º 16 junto com a contestação) e, por outro lado, a resolução

do contrato pretendida operar pela Recorrente foi ilícita, por falta de

fundamentado e motivação, pelo que, a mesma não pode produzir a extinção

do contrato de aluguer operacional celebrado entre as Partes.

LL. Nesta medida por ausência de prova de facto e de motivação de Direito,

bem andou o tribunal a quo em julgar improcedente a ação intentada e em

julgada procedente o pedido reconvencional apresentado pelo Recorrido.

Nestes termos a decisão recorrida deve ser mantida.

***

8- Entretanto, por acórdão proferido nos autos a 23/05/2024, foi decidido:

“III-DECISÃO.

Em face do exposto, acordam neste colectivo da 6ª Secção Cível do Tribunal

da Relação de Lisboa, ao abrigo do disposto no artº 662º nº 2, al. d) do CPC,

determinar que os autos baixem à primeira instância a fim de, pelo mesmo juiz

que presidiu à audiência final, ser devidamente fundamentada a decisão da

matéria de factos relativamente aos pontos 11, 22, 24, 44, 45, 46, 53, 54 e 55

dos factos provados e, dos pontos A, B, C, D e E dos factos não provados.”

9- Os autos baixaram à 1ª instância, a título devolutivo.

10- A 1ª instância, extravasando o quer lhe foi determinado pelo acórdão da

Relação, além de fundamentar a sua decisão quanto aos pontos de facto

determinados, proferiu nova sentença com teor decisório igual a sentença

anteriormente prolatada.

11- Por despacho do ora relator, de 26/05/2025, foi determinado que a 1ª
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instância devolvesse os autos a esta Relação para julgamento do recurso.

12- Recebidos os autos, houve necessidade de remetê-los à distribuição para

determinar o 1º Adjunto, visto que a anterior 1ª Adjunta foi desligada do

serviço, por jubilação.

***

II-FUNDAMENTAÇÃO.

1- Questão Prévia.

O recurso em causa nestes autos tem por objecto (só pode ter) a decisão da 1ª

instância proferida pela sentença de 24/04/2023 e não a sentença prolatada,

posteriormente, a 21/01/2025. Isto porque, o que foi determinado, pelo

acórdão datado de 23/05/2024, restringiu-se a ordenar a baixa dos autos, ao

abrigo do disposto no artº 662º nº 2, al. d) do CPC:

“Determinar que, não estando devidamente fundamentada a decisão proferida

sobre algum facto essencial para o julgamento da causa, o tribunal de 1.ª

instância a fundamente, tendo em conta os depoimentos gravados ou

registados.”

Não se anulou a sentença, apenas se ordenou que a 1ª instância

fundamentasse específicos pontos da matéria de facto.

Sucede que a 1ª instância foi para além do que lhe havia sido ordenado: além

de fundamentar os pontos de facto que careciam de fundamentação, proferiu

nova sentença (a de 23/05/2024).

Pois bem, porque pelo acórdão de 23/05/2024 não foi anulada a sentença

primeiramente proferida é sobre o teor desta que terá de incidir o recurso:

aquela sentença é a que tem validade no processo. A segunda sentença não

pode ser considerada porque foi proferida após o esgotamento do poder

jurisdicional do decisor da 1ª instância.

Assim, passasse a enunciar o objecto do recurso tendo o por mira a sentença

de 24/04/2023.

2-Objecto do Recurso.

1-É sabido que o objecto do recurso é balizado pelo teor do requerimento de

interposição (artº 635º nº 2 do CPC) pelas conclusões (artºs 635º nº 4, 639º nº

1 e 640º do CPC) pelas questões suscitadas pelo recorrido nas contra-

alegações em oposição àquelas, ou por ampliação (artº 636º CPC) e sem

embargo de eventual recurso subordinado (artº 633º CPC) e, ainda pelas

questões de conhecimento oficioso cuja apreciação ainda não se mostre

precludida.

Assim, em face das conclusões apresentadas pela recorrente, são as seguintes

as questões que importa analisar e decidir:

a)- A Impugnação da Matéria de Facto;

b)- A revogação da sentença, com a consequente procedência da acção e
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improcedência da reconvenção.

***

2- Matéria de Facto.

É a seguinte a matéria de facto decidida pela 1ª instância

Factos Provados:

1.º - A autora e a ré outorgaram documento escrito, em Abril de 2019,

denominado de “Contrato-Quadro de Aluguer Operacional de Veículos” sob o

n.º 48795786, constituído por “Condições Gerais” e “Condições Particulares”,

o qual consta de fls. 12 verso a 25, que aqui se dá como reproduzido atenta a

sua dimensão.

2.º - Na decorrência da outorga do documento referido em 1.º, a R. concedeu

à autora o aluguer do camião, modelo TGX 18.460 4X2 BLS, com a matrícula

..-XJ-..,

3.º - Bem como o camião com a matrícula ..-XJ-...

4.º - As referidas viaturas foram entregues à autora no dia 26 de Abril de

2019.

5.º - O referido contrato iniciou-se no dia 28 de Abril de 2019,

6.º - Tendo sido celebrado pelo prazo de 38 meses.

7.º - Ficou ainda estipulado que o valor mensal de cada aluguer se cifrava na

quantia de € 1.923,33 (IVA incluído).

8.º - A este valor ainda acrescia a quantia de € 0,1318 por cada quilómetro

adicional aos contratados (150.000km/ano).

9.º - Além destes valores, a autora ainda suportaria os encargos relativos aos

contratos de seguro automóvel para cada uma das viaturas referidas em 2.º e

3.º, uma vez que este foi um dos serviços por si contratualizados junto da ré.

10.º - Assim, a ré celebrou contrato de seguro de responsabilidade civil e de

danos próprios junto da seguradora Tranquilidade cujas as condições gerais e

particulares constam de fls. 108-148, que aqui se dão por reproduzidas atenta

a sua dimensão.

11.º - A autora tinha conhecimento de tal circunstancialismo, verificando

mensalmente na renda que pagava, de forma discriminada, a parte

correspondente ao pagamento do prémio de seguro.

12.º - Em Outubro de 2019, o valor do seguro, segundo informou a ré,

aumentou,

13.º - E, consequentemente, a autora passou a ter de suportar o pagamento da

mensalidade no valor de € 2.060,27 por cada uma das viaturas.

14.º - Em Outubro de 2021, o valor foi novamente aumentando, pelo que a

autora estava a pagar à ré a mensalidade de € 2.066,06, por cada viatura.

15.º - Sendo que todos os meses a autora pagava a quantia de € 377,88, por

cada viatura, relativa ao seguro automóvel.
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16.º - No dia 14 de Setembro de 2021, a viatura com a matricula ..-XJ-.. sofreu

um acidente de viação em França, tendo a viatura locada “embatido na

traseira de outro veículo que circulava no mesmo sentido e na mesma fila”.

17.º - De imediato, a autora contactou com a ré para lhe dar conhecimento do

sinistro e solicitar a ativação do seguro (danos próprios).

18.º - Mais informou o contacto do representante da ré da localização da

viatura sinistrada.

19.º - Foi enviada à autora, no dia 14.09.2021, pelas 15:22:38 horas, uma

mensagem de correio eletrónico proveniente do endereço ... com o seguinte

teor: 

20.º - Nessa sequência, no dia 14.09.2021, pelas 17:56:16 horas, foi enviado

do endereço eletrónico ... uma mensagem para o endereço

corporate.ops@wwfs.com, instruída com cópia da declaração amigável de

acidente de viação, missiva e certificado de matrícula, com o seguinte teor:

21.º - No dia 16.09.2021, pelas 10:56:33 horas, a autora remeteu uma

mensagem de correio eletrónico para o endereço ..., com o seguinte teor:

22.º - Na aludida declaração amigável do sinistro, a autora indicou o local para

onde a viatura sinistrada deveria ser encaminhada: “MAN PARIS NORD-EST”,

2 – Rue Blaise Pascal – Z.I. du Corday Le Blanc Mesnil.

23.º - Em consequência do acidente sofrido, a viatura com a matrícula ..-XJ-..

ficou imobilizada e sem possibilidade de seguir pelos próprios meios.

24.º - A aludida viatura acabou por ser rebocada para uma estação de serviço.

25.º - Foi enviada à autora, no dia 22.09.2021, pelas 09:21:16 horas, uma

mensagem de correio eletrónico proveniente do endereço ..., com o seguinte

teor:

26.º - A mensagem de correio electrónica referida em 25.º, foi reencaminhada

pela autora, no dia 22.09.2021, pelas 09:28:14 horas, para o seguinte

endereço electrónico: ....

27.º - Através de mensagem de correio electrónico, datada de 22.09.2021,

remetida à autora pelo endereço ... foi-lhe transmitido:

28.º - No dia 29.09.2021, a autora remeteu mensagem de correio electrónico

para o endereço ..., com o seguinte teor:

29.º - No dia 29.09.2021, foi enviada uma mensagem de correio electrónico à

autora, proveniente do endereço ..., com o seguinte teor:
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30.º - No dia 29.09.2021, a autora remeteu nova mensagem de correio

eletrónico para o endereço ..., com o seguinte teor:

31.º - No dia 30.09.2021, foi remetida à autora nova mensagem de correio

eletrónico, proveniente do endereço ..., com o seguinte teor:

32.º - No dia 07.10.2021, foi remetida à autora nova mensagem de correio

eletrónico proveniente do endereço ..., com o seguinte teor:

33.º - No dia 08.10.2021, a autora, através do seu ilustre Mandatário, remeteu

mensagem de correio eletrónico para os endereços corporate.ops@vwfs.com e

cotacoes@vwfs.com, com o seguinte teor:

34.º - No dia 15.10.2021, através dos endereços corporate.ops@vwfs.com e

cotacoes@vwfs.com, foi remetida uma mensagem de correio eletrónico ao

ilustre Mandatário da autora, com o seguinte teor:

35.º - No dia 19.10.2021, foi remetida nova mensagem de correio eletrónico à

autora, proveniente do endereço ..., com o seguinte teor:

36.º - No dia 25.10.2021, a autora remeteu mensagem de correio electrónico

para o endereço ..., com o seguinte teor:

37.º - No dia 05.11.2021, a autora, através do seu ilustre Mandatário, remeteu

mensagem de correio eletrónico para os endereços corporate.ops@vwfs.com e

cotacoes@vwfs.com, com o seguinte teor:

38.º - No dia 16.11.2021, foi remetida à autora uma mensagem de correio

electrónico proveniente do endereço contact.volkswagen@vwfs.com, com o

seguinte teor:

39.º - A autora remeteu à ré comunicação, datada de 30.11.2021, através de

carta registada, com aviso de recepção, com o seguinte teor:

40.º - A autora tem como objecto social o transporte rodoviário de

mercadorias por conta de outrem, de âmbito nacional ou internacional, em

veículos de peso bruto igual ou superior a dois mil e quinhentos quilos.
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41.º - A autora contratou com a ré o aluguer das duas viaturas porque delas

necessitava para o desenvolvimento do seu objecto social e para dar resposta

às solicitações dos seus clientes.

42.º - O veículo sinistrado tem o peso de 44 toneladas.

43.º - Tal veículo estava agregado ao transporte internacional de mercadorias.

44.º - A viatura sinistrada, após ter seguido pelos próprios meios até uma

estação de serviço, foi rebocada por uma empresa francesa denominada Braun

para o seu parque de estacionamento (parque do rebocador). * (redacção dada

em consequência da impugnação da matéria de facto. A redacção que havia

sido dada pela 1ª instância era: “A viatura sinistrada, após ter sido rebocada

para uma estação de serviço, foi novamente rebocada por uma empresa

francesa denominada Braun para o seu parque de estacionamento (parque do

rebocador).

45.º - Atendendo ao sinistro que o camião sofreu, com a intervenção da polícia

francesa e os custos do rebocador francês, todas essas démarches implicaram

um custo superior a € 1.500,00.

46.º - A autora sempre recusou efectuar o pagamento dos custos de

repatriamento/reboque da viatura.

47.º - Em meados de Outubro de 2021, a seguradora Tranquilidade decidiu

por sua iniciativa avançar com a peritagem à viatura em França.

48.º - Em 03.11.2021, a seguradora informou que a peritagem não havia sido

conseguida, pelo facto de a viatura não se encontrar na oficina indicada pela

autora na declaração amigável.

49.º - Assim, em 04.11.2021 foi remetida mensagem de correio electrónico à

autora, através do endereço ..., com o seguinte teor:

50.º - No dia 10.11.2021, o ilustre Mandatário da autora remeteu mensagem

de correio electrónico para os endereços corporate.ops@vws.com e

cotacoes@vwfs.com, com o seguinte teor:

51.º - Após ter recepcionado a missiva referida no artigo 39.º, a ré remeteu à

autora, carta registada com A/R, com o seguinte teor:

52.º - Perante a falta de resposta à missiva referida em 51.º, em 04.02.2022, a

ré remeteu à autora nova carta registada com A/R, com o seguinte teor:

53.º - Assim, a ré, por via da empresa TAR Braga (fornecedora do camião),

diligenciou junto das autoridades francesas pelo repatriamento do veículo
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sinistrado,

54.º - Tendo incorrido num custo que ascendeu ao montante de € 1.599,00.

55.º - A ré teve ainda que liquidar um custo de parqueamento à empresa

francesa de reboques onde a viatura ficou parqueada no montante global de €

4.576,62.

****

Factos não provados:

A) O contrato subscrito pela autora não lhe foi fornecido pela ré com

antecedência razoável para que o pudesse analisar e ponderar.

B) Não foram fornecidas à autora as cláusulas do contrato e explicado o

alcance jurídico das mesmas.

C) A autora, devido à falta de uma viatura no seu parque automóvel, viu

reduzida a sua capacidade de resposta face aos contratos celebrados com os

clientes e os derivados da paralisação do motorista que estava alocado à

viatura sinistrada,

D) Tendo ficado em risco de perder contratos e clientes por não conseguir

responder aos acordos celebrados.

E) A autora efectuou o pagamento da renda de novembro de 2021.

***

3 - As Questões Enunciadas.

3.1- A Impugnação da Matéria de Facto.

A apelante impugna os seguintes pontos da matéria de facto: pontos 11º, 22º,

24º, 44º, 45º, 46º, 53º, 54º e 55º dos factos provados e, os pontos A), B), C), D)

e E) dos factos não provados. A propósito de cada um deles enuncia os meios

de prova que, em seu entender, levarão a decisão diferente.

Vejamos cada um destes pontos de facto.

Assim:

- Ponto 11 dos factos provados.

Entende a apelante que o ponto 11 deve ser considerado não provado. Invoca

o depoimento de GG, que disse que nunca foram entregues à autora as

condições gerais e particulares do seguro e, nenhum veículo da autora ia para

a estrada sem seguro de danos próprios e que os contratos foram vendidos em

pack, sem possibilidade de alteração. O depoimento de BB, que disse saber

que o veículo tinha seguro e, que desconhecia se o representante da autora

tinha ou não conhecimento das condições do contrato de seguro. CC que,

segundo a apelante, disse que as condições gerais e particulares do contrato

de seguro não são explicadas ao cliente remetendo-o para essas condições

disponíveis online. II, representante da autora, disse que desconhecia as

condições do seguro. DD, admitiu que o contrato pudesse ter sido feito em

condições fechadas.
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Recordemos a redacção deste ponto de facto:

“11.º - A autora tinha conhecimento de tal circunstancialismo, verificando

mensalmente na renda que pagava, de forma discriminada, a parte

correspondente ao pagamento do prémio de seguro.”

Haverá fundamento para dar este ponto 11 como não provado?

Salvo o devido respeito, a resposta é negativa.

Com efeito, o facto 11º, em causa, surge na sequência dos pontos 8º (relativo

aos valores da quilometragem) e ponto 9º (valor acrescido relativo ao contrato

de seguro), e nela se afirma que a autora tinha conhecimento do valor do

prémio de seguro porque vinha discriminado na factura/recibo mensal. Ora, o

documento 6 junto com a petição inicial espelha essa factualidade vertida no

ponto 11 dos factos provados: são discriminados os valores líquidos do

“aluguer”, o IVA, o custo do “aluguer”, o valor do prémio de seguro e o custo

total da mensalidade.

Os trechos dos depoimentos testemunhais e das declarações de parte

mencionados pela apelante, não são relativos à factualidade do ponto 11 e,

desses depoimentos não resulta infirmada essa factualidade.

Se necessidade de outras considerações, conclui-se não haver fundamento

para alterar o ponto 11 dos factos provados.

- Ponto 22 dos factos provados.

Defende a apelante que o ponto 22 dos factos provados deve ser alterado em

termos de lhe ser acrescentado o trecho “…por indicação directa da ré”.

Invoca o depoimento de GG mas, nos pontos da gravação que menciona, essa

testemunha não se referiu a quem terá dado a indicação da oficina em França

– mencionou que a VW não permitia que “mexessem” na viatura nem para

trocar uma lâmpada para daí concluir como poderia ser a autora a indicar a

oficina em França e que o procedimento “normal” é trazer a viatura para

Portugal.

Referiu o depoimento de EE, que terá ajudado a autora a preencher a

Declaração Amigável e disse que o “Sr. JJ” por indicação do corrector “deles”

(VW) disse que a peritagem tinha de ser feita em França e, que deu a

indicação da oficina em França. Que a testemunha DD admitiu poder ter

falado com outra pessoa que não o gerente da autora acerca do sinistro.

Será assim?

Em primeiro lugar refira-se que foram ouvidos, integralmente, os depoimentos

das testemunhas GG, FF, EE, DD (sessão de 30/11/2022) e, BB, CC e as

declarações de parte de II, gerente da autora (sessão do dia 19/12/2022).

Ora, no depoimento de DD ele disse que não indicou como deveria ser

preenchida a declaração amigável nem indicou qualquer oficina em França.

Confrontado a testemunha DD com os documentos 9 junto com a p.i. a
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03/03/2022 - o doc. 9 é uma foto de uma mensagem para telemóvel, que tem

manuscrito “SMS enviado: morada do parque onde se encontra a viatura;

mensagem essa que está identificada como proveniente do telemóvel de

“MAN-ENGENHEI…” e contém a informação “RUE de Paris 77990 Le Mesnil-

Amelot – França”; e é dirigido para “MAN-ENGENHEIRO”- e com o

documento 10 da p.i., junto a 03/03/2022 – é uma foto de uma mensagem de

telemóvel que tem manuscrito “SMS recebido Pt.1 com morada da oficina” e,

no ecrã consta “MAN-ENGENHEI… MAN Truck & Bus MAN PARIS NORD-

EST, MAN-Service company 2-4 rue Blaise Pascal -ZI du Courdray, Le Blanc

Mesnil, France.”- disse não conhecer esses documentos, não os enviou e

reiterou não ter indicado qualquer oficina.

Por sua vez, na Declaração de Sinistro (doc. 13 da p.i. junto a 03/03/2022),

está manuscrita a oficina com aquela identificação e morada: “MAN Truck &

Bus MAN PARIS NORD-EST, MAN-Service company 2-4 rue Blaise Pascal -ZI

du Courdray, Le Blanc Mesnil, France.

Ora, o representante da autora, nas suas declarações de parte, começou por

referir que o doc. 9 da p.i. é uma mensagem que recebeu do Eng. DD e

entregou-a ao mediador (referindo-se a EE) que preencheu a declaração de

sinistro; porém aquando dos pedidos de esclarecimento, pelo Ilustre

Mandatário da ré, e confrontado com os documentos 9 e 10 da p.i., não soube

explicar quem seria o “MAN-ENGENHEI” e não soube esclarecer de onde

provieram essas informações.

Ou seja, não ficou demonstrado que a oficina em França tenha sido

directamente indicada pela ré.

Assim, mantém-se a redacção do ponto 22º dos factos provados.

- Ponto 24º dos factos provados.

Aquando da impugnação do ponto 24 dos factos provados, a própria apelante

começa por salientar: “Desde logo se expressa que este ponto não é essencial

para a decisão da causa.”

Ora, como vem sendo entendido, pacificamente, o Tribunal da Relação pode

deixar de apreciar impugnação da matéria de facto quando, no caso concreto,

a factualidade que se pretende ver alterada se mostre irrelevante para alterar

a decisão do recurso.

Assim, entre outros:

-Ac. STJ, de 09/02/2021 (Proc. 26069/18, Maria João Vaz Tomé):

“A jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça tem considerado que nada

impede o Tribunal da Relação de apreciar se a factualidade indicada pelos

recorrentes é ou não relevante para a decisão da causa, podendo, no caso de

concluir pela sua irrelevância, deixar de apreciar, nessa parte, a impugnação

da matéria de facto por se tratar de ato inútil.”
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- Ac. STJ, de 30/06/2020 (Proc. 4420/18, Graça Amaral):

“V - Não viola o dever de reapreciação da matéria de facto a decisão do

tribunal da Relação que não conheceu a matéria fáctica que o apelante

pretendia que fosse aditada ao factualismo provado (factos complementares e

concretizadores de factos essenciais) tendo subjacente a sua irrelevância para

o conhecimento do mérito da causa (por a mesma, por si só, na ausência de

demonstração de factualidade essencial para o efeito, não poder alterar o

sentido da decisão.”

- Ac. STJ, de 05/02/2020 (Proc. 4871/16, Nuno Pinto de Oliveira):

“I - O princípio de que o juiz deve examinar toda a matéria de facto alegada

pelas partes, analisando todos os pedidos formulados, está sujeito a uma

restrição, e a restrição reporta-se às matérias e aos pedidos que forem

juridicamente irrelevantes. II - Estando em causa factos irrelevantes, não faz

qualquer sentido ponderar sequer a sua inserção na matéria de facto

provada.”

- Ac. STJ de 28/01/2020 (Proc. 287/11, Pinto de Almeida):

“IV - Decorre do princípio da limitação dos actos (art. 130.º do CPC), que, no

processo, apenas devem ser praticados os actos que se revelem úteis para a

resolução do litígio. Este princípio, previsto para os actos processuais em

geral, deve ser também observado no âmbito da apreciação da impugnação da

decisão de facto, se se verificar que daí não advirá qualquer elemento com

relevo para a decisão de mérito”.

- Ac. STJ, de 14/01/2020 (Proc. 134/17, Jorge Dias):

“III - É irrelevante julgar, como provados, factos tidos como inócuos, (não

sendo lícito realizar no processo actos inúteis, como determina o art. 130.º do

CPC”.

-Ac. STJ, de 14/03/2019 (Proc. 8765/16, Maria do Rosário Morgado):

“I - Se os factos cujo julgamento é impugnado não forem susceptíveis de

influenciar decisivamente a decisão da causa, segundo as diferentes soluções

plausíveis de direito que a mesma comporte, é inútil e contrário aos princípios

da economia e da celeridade a reponderação pela Relação da decisão

proferida pela 1.ª instância (cfr. art. 130.º do CPC).”

Sem necessidade de outros considerandos, não se conhece nem se altera a

matéria de facto do ponto 24 dos factos provados.

- O ponto 44º dos factos provados.

Defende a apelante que é incorrecta a referência a que a viatura foi rebocada

por duas vezes. Reitera o que referiu acerca da impugnação do ponto 24 e

acrescenta o depoimento da testemunha FF, motorista do veículo aquando do

acidente. Propõe que o ponto 44º passe a ter a seguinte redacção:

“44.º - A viatura sinistrada, após ter seguido pelos próprios meios até uma
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estação de serviço, foi rebocada por uma empresa francesa denominada Braun

para o seu parque de estacionamento (parque do rebocador).”

Pois bem, a testemunha FF, motorista do veículo aquando do acidente, disse

que após o acidente chegou a polícia que lhe disse que a viatura tinha de ir

para a área de serviço e conseguiu ir pelo próprios meios; e, depois, a polícia,

disse que o veículo tinha de ser rebocado da área de serviço e chamou o

reboque que rebocou a viatura para o parque dessa rebocadora. Acresce o

documento 14, junto com a contestação, que constitui um email, de

13/10/2021, de KK para a autora, a mencionar que o veículo acidentado está

no parque dessa empresa desde 14/09/2021 e pergunta como a autora

pretendia resolver a situação.

Mediante estes meios de prova, altera-se o ponto 44 dos factos provados nos

termos propostos pela apelante, o que será referenciado no local próprio da

matéria de facto.

-Ponto 45 dos factos provados.

Defende a apelante que não foi produzida qualquer prova sobre a polícia

francesa ter cobrado qualquer quantia nem foi feita prova de o reboque, em

França, ter custado mais de 1 500€, nem prova documental nem testemunhal;

salienta que a testemunha GG referiu que nunca foram informados de existir

um plafond de 1 500€ para reboque da viatura; diz que DD disse que nunca

viu nenhum documento que demonstrasse o custo do transporte; acrescenta

que BB referiu ter telefonado para a assistência em viagem que as informou

que tinham esgotado o plafond; menciona que CC disse não existir documento

que comprova a despesa de 1 500€. Conclui que o ponto 45º dos factos

provados deve ser tido como não provado.

Recordemos a letra do ponto 45 dos factos provados:

“45.º - Atendendo ao sinistro que o camião sofreu, com a intervenção da

polícia francesa e os custos do rebocador francês, todas essas démarches

implicaram um custo superior a € 1.500,00.”

A 1ª instância fundamentou a sua decisão – após esta Relação ter determinado

a baixa dos autos para fundamentação da matéria de facto – do seguinte

modo:

“Ora, da análise da participação de sinistro de fls. 52 verso e seguintes resulta

que, no dia 14.09.2021, cerca das 06:30 horas, ocorreu um acidente de viação

envolvendo o veículo em causa nos autos (com a matrícula ..-XJ-..), pois o seu

condutor embateu na traseira de outro veículo que circulava à sua frente, no

mesmo sentido.

Nessa sequência, e após ter sido devidamente instruída nesse sentido,

comunicou a autora o aludido sinistro à Melior Seguros. Até este momento,

não existe qualquer divergência na posição das partes. Porém, os problemas
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começaram a surgir aquando da necessidade de levar a cabo a peritagem ao

veículo sinistrado. Invoca o legal representante da autora, bem como o seu

filho, que nunca lhes foi transmitido que a peritagem podia ser efectuada em

Portugal ou para trazer o veículo para solo nacional. Ora, tal não corresponde

à verdade, pois resulta do teor da comunicação de fls. 55, datada de

22.09.2021, que a senhora BB questionou a autora se, face aos motivos que ali

elenca, pretendia ou não reparar a viatura em França, ou seja, facilmente se

constata que aqui é colocada a consideração qual o local onde a autora

pretendia que fosse levada a cabo a peritagem, não tendo sido dada qualquer

resposta.

Aliás, o mesmo acontece com o facto de a autora vir alegar que nunca lhe foi

transmitido que o plafond de € 1.500,00 para despesas de serviço de reboque

já havia sido excedido, pois basta analisar o teor da mensagem de correio

eletrónico datada de 15.10.2021, enviada para o ilustre Mandatário da autora

para se constatar que tal não corresponde à verdade. Mas, mesmo em data

anterior, a autora teve conhecimento de tal factualidade, conforme atestou a

testemunha BB, sendo que o problema residia no facto de “ser caro”.

Ora, a autora veio alegar que teria urgência na resolução da situação, mas o

certo é que perante aquilo que lhe era transmitido, fazia tábua rasa, sendo

que o teor de algumas das comunicações eletrónicas enviadas pelo filho do

legal representante da autora, se mostram totalmente desfasadas daquilo que

lhe era transmitido, numa tentativa de se eximir de qualquer pagamento.

Aliás, a testemunha DD referiu que, quando leu o teor da mensagem

eletrónica de fls. 153, ligou de imediato ao senhor II a afirmar que o ali vertido

era mentira e questionando quanto ao motivo de ter escrito tais palavras, ao

que o mesmo pediu desculpas, invocando que o seu filho GG “escrevia coisas

que não devia”.

Aqui chegados, não podemos deixar de salientar que ficou patente para este

Tribunal que o legal representante da autora, ao contrário do afirmando pela

testemunha GG, não lhe ditava o que escrever em tais comunicações

electrónicas, pois confrontado com algumas delas, em sede de audiência de

julgamento, foi patente a sua reação de surpresa quanto ao teor das mesmas,

tentando compor a sua versão dos factos, invocando agora já não se recordar!

A ser assim, e face ao que se deixa exposto, considerou-se como provada a

factualidade constante dos pontos 44 a 46.”

Ora, resulta do email, de 15/10/2021, remetido pela ré ao Ilustre Mandatário

da autora, que constitui a 1ª folha do documento11, da contestação, que a

autora foi informada que o reboque, chamado pela polícia francesa, para

rebocar a viatura da estação de serviço para o parque da rebocadora, esgotou

o plafond de 1 500€ previsto na apólice. A testemunha BB, da Melior, a
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correctora de seguros da ré, disse que por mais que uma vez informou o

gerente da autora, II, de ter recebido a informação, da seguradora

Tranquilidade, do esgotamento do plafond contratado de 1 500€ de assistência

em viagem e, que teria de ser a autora a transportar, a expensas suas, o

veículo acidentado para ser peritado em França, para a oficina indicada na

participação do sinistro ou, em alternativa, para Portugal e, informou que

poderiam encontrar transportadora menos cara e, que o gerente da autora

sempre se recusou a pagar o que quer que fosse, dizendo que o carro era da

VW competia a esta rebocá-lo. A testemunha DD igualmente disse que a

autora foi informada do esgotamento do plafond de assistência em viagem,

conforme informado pela seguradora Tranquilidade. A testemunha CC depôs

no mesmo sentido: que a seguradora Tranquilidade informou a Melior e esta

informou a ré que, por sua vez deu conhecimento à autora, do esgotamento do

plafond de assistência em viagem. Acrescentou esta testemunha que o serviço

de reboque, em França, é muito caro. Acrescente-se, ainda, que a empresa

francesa rebocadora, a Braun, como vimos acerca do ponto 44, contactou

directamente a autora a informá-la que a viatura sinistrada se encontrava do

seu parque e a perguntar à autora como é que ela pretendia solucionar a

questão de retirar o veículo do parque, o que inculca que a responsabilidade

dessa retirada do parque era da autora.

Por outro lado, coloca-se a questão de saber se a factualidade do ponto 45 dos

factos provados somente podia ser provada por meio de documento. Não nos

parece visto que inexiste norma que o imponha.

Assim sendo, mantém-se o ponto 45 dos factos provados.

-Ponto 46 dos factos provados.

Defende a apelante que o ponto 46 dos factos provados deve ser considerado

não provado. Invoca a interpretação que faz do contrato de seguro e das

respectivas cláusulas e diz que em momento algum, das trocas de emails,

decorre que tenha sido informada de ter de trazer o veículo para Portugal.

Chama o testemunho de GG, que, segundo diz, nunca a autora foi informada

de ter de trazer o veículo para Portugal; refere o depoimento de EE que

mencionou que desde que tenha seguro com cobertura de assistência em

viagem, é a seguradora quem tem de assegurar o transporte da viatura. Aduz

ainda os depoimentos de DD, BB e, as declarações de parte de II.

Haverá fundamento para dar como não provado o facto 46?

É a seguinte a redacção desse facto:

“46.º - A autora sempre recusou efectuar o pagamento dos custos de

repatriamento/reboque da viatura.”

Pois bem, nas suas declarações de parte, o representante da autora, II,

reconheceu ter dito à D. … (testemunha BB, da Melior, correctora de seguros
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da ré) que não tinha de pagar nada do reboque do Veículo porque o veículo

não era dele e referiu que só tinha de meter combustível e pneus e o resto era

com a VW (ré).

A testemunha BB, por diversas vezes no seu depoimento, disse que o Sr. II

(representante da ré) se recusou a pagar o transporte da viatura para Portugal

ou para uma oficina em França ou a decidir se queria a peritagem em França

ou o repatriamento da viatura. A testemunha DD disse que informaram o

cliente (autora) das alternativas, de transporte do parque do rebocador para

uma oficina em França para ser ali peritado ou, do transporte para Portugal a

fim de ser cá reparado, mas o Sr. II, representante da autora, sempre se

recusou referindo nada ter a ver com a questão por o veículo ser da ré.

Perante estes meios de prova, somos a entender dever o ponto 46º continuar a

ter-se como provado.

- Ponto 53 dos factos provados.

Defende a ré que o ponto 53 dos factos provados deva considerar-se como não

provado porque o veículo não ficou à guarda de “autoridades francesas”.

Relembre-se a redacção do ponto 53 dos factos provados:

“53.º - Assim, a ré, por via da empresa TAR Braga (fornecedora do camião),

diligenciou junto das autoridades francesas pelo repatriamento do veículo

sinistrado.”

Ora bem, o ponto 53 surge na sequência do ponto 52 que reproduz uma carta,

de 04/02/2022, remetida pela MAN – Financial Services à autora, a informá-la

que em virtude da falta de solução, pela ré, sobre a reparação em França ou

em Portugal, iriam “…retomar o veículo em França e transportá-lo para

Portugal para posterior peritagem e reparação…”. E, nessa sequência, a ré

contratou os serviços da TARBRAGA que procedeu ao “repatriamento” do

veículo, conforme, de resto, resulta da factura junta como documento 20 junto

com a contestação. Saliente-se que a testemunha BB mencionou que, perante

a inação da autora a TARBRAGA também tentou arranjara solução junto do

cliente (autora).

Do que se expôs, resulta inexistir fundamento para considerar o ponto 53º

como não provado.

-Ponto 54º dos factos provados.

Pretende a autora que o ponto 54 seja dado como não provado. Alega que

impugnou todos os documentos juntos com a contestação e que as

testemunhas DD, BB disseram não saberem o custo com o “repatriamento” da

viatura e, a testemunha CC baseou-se no teor do documento 20 que foi

impugnado pela autora.

Vejamos a redacção do ponto 54º:

“54.º - Tendo incorrido num custo que ascendeu ao montante de € 1.599,00.”
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Pois bem, desde já se diga que a autora se limitou, na réplica, a “…impugnar

todo o teor dos documentos juntos pelo réu/reconvinte no seu articulado de

contestação…”; ou seja, a autora não impugnou a genuinidade dos

documentos nem quanto à letra, nem quanto à assinatura; isto é, a autora não

deduziu “incidente” de impugnação da genuinidade dos documentos nos

termos do artº 444º do CC, nem arguiu a falta de autenticidade de qualquer

documento nos termos do artº 446º do CPC. Ou seja, em rigor, a autora

limitou-se a impugnar o facto que a ré/reconvinte alegou mas já não o

documento enquanto meio de prova desse facto.

Como é sabido, a impugnação da genuinidade do documento particular implica

que a parte contra quem o documento é apresentado ponha em causa a letra

ou a assinatura dele constante. O artº 374º nº 1 do CC estabelece mesmo um

ónus de impugnação pela parte contra quem o documento é apresentado,

considerando verdadeiras a letra e a assinatura desse documento se não

impugnadas.

No caso dos autos, está em causa o documento 20 da contestação/

reconvenção: trata-se de uma factura, emitida a 25/03/2022, pela TARBRAGA

à ré/reconvinte, pelo valor total de 6 175,92€, dos quais, 1 300€ + IVA do

serviço de reboque Paris/Braga da viatura ..-XJ-...

Ora, perante a falta de impugnação da genuinidade desse documento, fica,

digamos, estabelecida a respectiva genuinidade, ou seja, a veracidade da

subscrição/emissão pela pessoa a quem é atribuído, dela resultando a

veracidade do respectivo contexto: o documento particular faz prova plena das

declarações atribuídas ao respectivo autor (artº 376º nº 1 do CC). Isto é, a

força probatória do documento particular circunscreve-se, assim, no âmbito

das declarações de ciência e de vontade que nele constam como feitas pelo

respectivo subscritor/emitente. (Cf. Lebre de Freitas, A Falsidade no Direito

Probatório, 2ª edição, 2013, pág. 58). De resto, Vaz Serra (Direito Probatório

Material, 1962, pág. 424) refere “…se está assente que o documento emana

dessa pessoa, que ele fez as declarações nele contidas, deve ele provar

plenamente que esta emitiu as declarações constantes dos mesmos

documentos: se é genuíno ou verdadeiro não pode a existência das

declarações ser contestada.” (apud Luís Filipe Sousa, Direito Probatório

Material, 3ª edição, pág. 179, nota 396).

Acrescente que de acordo com o documento 21, junto com a contestação, o

Banco Santander declara que em 19/04/2022 foi efectuada uma transferência,

por ordem da VW Renting para o beneficiário com o IBAN aí identificado, no

valor de 6 175,92€ (referindo viatura acidentada ..-XJ-.. da transportadora

Moderna Cabeceirense). Ou seja, fica demonstrado o pagamento da factura

junta como documento 20 da contestação.
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A esta vista, conclui-se não existir fundamento para dar como não provado o

ponto 54 dos factos provados.

-Ponto 55º dos factos provados.

Defende a autora que o ponto 55 dos factos provados deve ser tido como não

provado. Argumenta que, na réplica impugnou o referido documento. E não foi

junto qualquer outro documento que demonstre que a empresa francesa

cobrou e valor por parqueamento.

Recorde-se a letra do ponto 55 dos factos provados:

“55.º - A ré teve ainda que liquidar um custo de parqueamento à empresa

francesa de reboques onde a viatura ficou parqueada no montante global de €

4.576,62.”

Ora bem, mais uma vez está em causa o teor do documento 20 da contestação.

E, sobre ele considera-se a argumentação expendida sob a impugnação do

ponto 54, que aqui se tem por reproduzida.

Acrescente-se que o documento 14 junto com a contestação reproduz um

email, de 10/11/2021, enviado pelo Ilustre Mandatário da autora à ré e que

contém anexo um email remetido pela empresa rebocadora francesa, Braun, a

informar a autora que a estava a contactar relativamente ao veículo sinistrado

..-XJ-.., que se encontrava no seu estacionamento (parque) desse 14/09/2021 e,

interrogava a autora sobre o que pretendia fazer e pedia resposta rápida. Ou

seja, a própria autora sabia que a viatura estava no parque da rebocadora

francesa e foi alertada, pela ré e pela Melior, que haveria custos de

parqueamento.

Sem necessidade de outros considerandos, mantém-se o ponto 55 dos factos

provados.

- O ponto A) dos factos não provados.

A apelante entende que o ponto A) dos factos não provados deve ser tido como

provado.

Invoca o depoimento da testemunha GG, que disse que não foi entregue à

autora nenhuma minuta do contrato; e afirma que a testemunha CC disse não

ter nenhum comprovativo do envio do contrato ao cliente para que ele o

pudesse assinar.

E que o representante da autora disse que a primeira vez que teve contacto

com o contrato foi no dia da assinatura e não o leu.

Vejamos.

É a seguinte a redacção do ponto A):

“A) O contrato subscrito pela autora não lhe foi fornecido pela ré com

antecedência razoável para que o pudesse analisar e ponderar.”

Em primeiro lugar importa sintetizar o que o GG mencionou acerca desta

factualidade.
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Pois bem, disse essa testemunha que não foi entregue nenhuma minuta do

contrato antes da assinatura e que o vendedor levou os contratos já

preenchidos e foi só assinar; que os contratos não foram explicados e ele

estava presente no momento da assinatura e, referiu nada saber sobre o

reconhecimento da assinatura presencialmente no notário; posteriormente, a

instâncias do Ilustre Mandatário da ré, disse que a autora aceitou o contrato

de renting por ser mais vantajoso; admitiu não saber se antes da assinatura

houveram negociações e explicações do contrato, mas insistiu que foi tudo

assinado no mesmo dia; admitiu não saber se o gerente da autora, antes da

assinatura, falou das condições do contrato.

Por sua vez, o declarante II disse que o Sr. LL (o vendedor) passou por lá

(instalações da autora) e ele aceitou a proposta de dois camiões em renting;

que não foi nesse dia que foi assinado o contrato, mas talvez uma semana

depois; não se preocupou com as condições do seguro porque a viatura era da

ré; que só depois da assinatura é que lhe devolveram uma cópia do contrato;

que não leu o contrato: que o vendedor chegou com o contrato e ele assinou-o;

não viu os veículos antes de assinar o contrato; não se recorda de ir ao

Cartório Notarial de Fafe reconhecer presencialmente a assinatura do

contrato.

Por sua vez, a testemunha DD disse que não é viável o contrato ser

apresentado e logo assinado; o concessionário ou um comercial informam as

condições do renting da VW: explicam as condições e discutem com o cliente o

valor da renda, a duração do contrato, os serviços que inclui e a que pode

aderir, o seguro, os quilómetros incluídos e o respectivo custo; têm de fazer,

previamente, análise do risco de crédito do cliente e só depois de tudo

analisado e debatido é que é feito o contrato para depois ser assinado.

A testemunha CC disse que o cliente optou por contrato de renting em vez de 

leasing; foi facultado o contrato ao cliente para ele o assinar e reconhecer a

assinatura no Notário; o contrato de renting implica acordar quanto ao valor

da renda, o prazo de duração do contrato, o número de quilómetros e os

serviços associados e, no caso, foi optado pelo serviço de reparação e

manutenção, IUC e seguro e tudo isso é explicado ao cliente; é ainda pedida

documentação ao cliente para avaliação do risco e só depois de analisado é

que é redigido o contrato e enviado ao cliente; há um período em que o cliente

tem o contrato antes da assinatura; previamente tem de ser pedida a

matrícula; a assinatura do cliente foi reconhecida no Notário; o cliente fica

com três vias do contrato: uma para estar no camião, outra para o IMTT para

licenciar a actividade de transporte de mercadorias com aquele veículo e,

outra para a empresa; o contrato foi entregue ao cliente, depois daqueles

passos, para o assinar.
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Pois bem, da conjugação destes depoimentos decorre não ser possível que o

vendedor tenha chegado à empresa autora, apresentado o contrato que foi

logo assinado, como referiu GG. De resto, o próprio II admitiu que entre a

apresentação do contrato e a assinatura se tenha passado algum tempo,

“talvez uma semana”. O envio do contrato para que o cliente o assinasse e

reconhecesse a assinatura, permite concluir que o contrato foi entregue à ré

com antecedência antes de o assinar.

Assim, mantém-se o ponto A) dos factos não provados.

- O ponto B) dos factos não provados.

A apelante defende que o ponto B) dos factos não provados deve ser

considerado provado.

Invoca, no essencial, os mesmos argumentos que usou para a impugnação do

ponto A) dos factos não provados: o depoimento de GG que disse que o

contrato foi assinado logo no dia da apresentação do negócio sem nenhuma

explicação; que no depoimento DD, segundo refere, terá dito que neste caso

nada sabe sobre o que foi explicado; e que a testemunha CC, disse que às

empresas que têm grande frota os contratos são explicados de forma genérica

e, às empresas mais pequenas faz-se uma explicação mais exaustiva das

cláusulas; invoca ainda as declarações de parte II que referiu que apenas lhe

disse que o renting englobava a viatura, reparações, IUC e seguro que cobria

todos os riscos; que o seguro foi feito à parte e não o leu.

Relembre-se a letra do ponto B) dos factos não provados:

“B) Não foram fornecidas à autora as cláusulas do contrato e explicado o

alcance jurídico das mesmas.”

Será assim?

Como vimos acima, relativamente à impugnação da alínea A) dos factos não

provados, a testemunha DD disse que não é viável o contrato ser apresentado

e logo assinado; o concessionário ou um comercial informam as condições do 

renting da VW: explicam as condições e discutem com o cliente o valor da

renda, a duração do contrato, os serviços que inclui e a que pode aderir, o

seguro, os quilómetros incluídos e o respectivo custo; têm de fazer análise do

risco de crédito do cliente e só depois de tudo analisado e debatido é que é

feito o contrato para depois ser assinado.

A testemunha CC disse que o cliente optou por contrato de renting em vez de 

leasing; foi facultado o contrato ao cliente para ele o assinar e reconhecer a

assinatura no Notário; o contrato de renting implica acordar quanto ao valor

da renda, o prazo de duração do contrato, o número de quilómetros e os

serviços associados e, no caso, foi optado pelo serviço de reparação e

manutenção, IUC e seguro e tudo isso é explicado ao cliente; é ainda pedida

documentação ao cliente para avaliação do risco e só depois de analisado é
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que é redigido o contrato e enviado ao cliente; há um período em que o cliente

tem o contrato antes da assinatura; previamente tem de ser pedida a

matrícula; a assinatura do cliente foi reconhecida no Notário; o cliente fica

com três vias do contrato: uma para estar no camião, outra para o IMTT para

licenciar a actividade de transporte de mercadorias com aquele veículo e

outra para a empresa; o contrato foi entregue ao cliente, depois daqueles

passos, para o assinar.

Acrescente-se que o gerente da autora, II, disse que apenas reteve que só

tinha de meter combustível e pneus e o seguro era contra todos os riscos e

como o carro era da VW, não lhe interessou saber de pormenores do seguro.

A narrativa trazida aos autos pela autora e enfatizada pelo representante da

autora e pelo seu filho, GG, no sentido de não lhe foram entregues os

contratos, foi tudo apresentado e assinado no mesmo dia, que nada foi

explicado e limitou-se a assinar o contrato e não se interessou pelas cláusulas

do seguros, não é verosímil e é afastada pelos depoimentos de DD e CC.

Deste modo, não se altera a alínea B) dos factos não provados.

- A alínea C) dos factos não provados.

Entende a apelante que o ponto C) dos factos não provados deve ser

considerado provado.

Invoca o depoimento da testemunha GG que disse que a autora precisava

deste camião e até precisava de mais; a testemunha FF, o motorista, disse que

somente retomou o trabalho um mês depois, durante o qual esteve em casa.

Recorde-se a letra do ponto C) dos factos não provados:

“C) A autora, devido à falta de uma viatura no seu parque automóvel, viu

reduzida a sua capacidade de resposta face aos contratos celebrados com os

clientes e os derivados da paralisação do motorista que estava alocado à

viatura sinistrada.”

Vejamos.

A testemunha FF, motorista, disse que apenas recomeçou a trabalhar, um mês

depois, com outra viatura.

A testemunha GG mencionou que a empresa precisava da viatura para serviço

aos clientes; ficou com um funcionário parado; o cálculo do prejuízo foi feito

pelas tabelas da ANTRAM; o veículo fazia transporte para a Alemanha, o

contrato era verbal; em relação ao cliente, foi o gerente que tratou; que a

empresas tem um total de 24 ou 25 viaturas, 5 delas avariadas e mais três

viaturas ligeiras de mercadorias.

Ora bem, destes depoimentos não resulta que a autora viu reduzida a sua

capacidade de resposta aos contratos celebrados com os clientes. Nada foi

dito sobre essa circunstância. O facto de o veículo ter estado parado não

significa, por si só que a autora tenha visto reduzida a capacidade de resposta
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a clientes.

Assim, mantém-se o ponto C) dos factos não provados.

- O ponto D) dos factos não provados.

Também relativamente a este ponto de facto a apelante entende que deve ser

considerado provado. Invoca, para o efeito, o depoimento de GG e o

documento 25 junto com a petição inicial que, segundo alega, que um dos

clientes da autora ameaçava cessar a relação contratual caso não fosse

colocada à sua disposição uma nova viatura.

Será assim?

Relembre-se a alínea D) dos factos não provados:

“D) Tendo ficado em risco de perder contratos e clientes por não conseguir

responder aos acordos celebrados.”

Em primeiro lugar, o documento 25 junto com a petição inicial, rectius, a

03/03/2022, é constituído por um email, datado de 05/11/2022, do Ilustre

Mandatário da autora para a ré no qual, além dos mais, escreve “Como se

comprova infra, está na iminência de perder mais um cliente por falta de

capacidade de resposta, atenta a perda da viatura sinistrada.” (doc. 25, fls 1).

E, no mesmo documento 25, a fls 2, é constituído por um email, da autora para

o seu Ilustre Mandatário, datado de 29/10/20 em que, supostamente, dá a

conhecer que uma terceira (a Rangel?) “ameaça” terminar a relação

contratual se não colocarem ao serviço dela, a viatura ..-XJ-... Note-se que não

se trata de um reencaminhamento de email. Ora, esta “ameaça” de cessação

do contrato não foi referida por qualquer das testemunhas, mormente pelo GG

ou pelas declarações de parte prestada por II.

Por outro lado, GG, numa parte do depoimento disse que a viatura estava ao

serviço de um cliente da Alemanha, sem referir qual seria; e, jamais, foi

referida a “Rangel” ou que o veículo fizesse serviço para a “Rangel”; enquanto

noutra parte do depoimento referiu que o veículo fazia “uma volta”, um

serviço rotativo de 15 dias.

Assim sendo, não encontramos fundamento para alterar a alínea D) dos factos

não provados.

- A alínea E) dos factos não provados.

A autora/apelante entende que a matéria de facto da alínea E) dos factos não

provados deve ser tida como provada. Invoca o documento 7 da petição inicial

e o depoimento de CC que disse que a renda do mês de Novembro foi paga.

Será assim?

É a seguinte a redacção da alínea E) dos factos não provados:

“E) A autora efectuou o pagamento da renda de novembro de 2021.”

A matéria da alínea E) foi retirada do ponto 87 da petição inicial no qual a

autora alegava ter pago dois meses e meio de renda em que a viatura esteve
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paralisada, perfazendo 4 220,45€ e que foi vertida no pedido formulado sob o

ponto b): “pagar à autora a quantia de 4 220,45€ relativos às rendas de

outubro e novembro de 2021”.

Pois bem, o documento 7 junto com a petição inicial incorpora dois recibos de

renda: um, com vencimento a 28/09/2021 (relativo ao período de 28/09/2021

até 27/10/2021) e, outro, com vencimento a 28/10/2021 (relativo ao período de

28/10/2021 até 27/11/2021).

Ora, como esclareceu a testemunha CC, o contrato em causa era de rendas

antecipadas, ou seja, pagas no mês anterior àquele a que dizia respeito. E essa

testemunha disse que foram pagas: a renda vencida em Setembro de 2021 e, a

renda vencida em Outubro de 2021, acrescentando que a renda vencida em

Novembro de 2021, não foi paga pela ré.

Deste modo, mantém-se a alínea E) dos factos não provados.

Em suma, apenas procedeu, parcialmente, a impugnação da matéria de facto

relativa a parte da redacção do ponto 44 dos factos provados.

***

3.2- A revogação da sentença, com a consequente procedência da acção e

improcedência da reconvenção.

A autora/apelante fundamenta a revogação da sentença, com a consequente

procedência da acção e improcedência da reconvenção, baseando-se na “…

correção do julgamento da matéria de facto nos termos supra peticionados

imporá uma decisão diversa da proferida.” (Cf. fls 60 do recurso).

Assim, invoca que não ficou demonstrado o envio do contrato, nem foram

explicadas, ao gerente da autora, as cláusulas do contrato, tratando-se de puro

contrato de adesão, a que é aplicado o regime do DL 446/85, de 25/10 (LCCG),

não tendo sido respeitado o dever de dar a conhecer o contrato, com a

antecedência necessária, para que torne possível o seu conhecimento

completo, conforme impõe o artº 5º nº 2 da LCCG. Não foram cumpridos os

deveres de informação impostos pelos artºs 5º e 6º da LCCG. Que nos termos

do artº 8º da LCCG devem ser excluídas do contrato as cláusulas não

comunicadas e as cláusulas relativamente às quais não foi cumprido o dever

de informação.

Acrescenta que a cláusula 6ª do contrato deve ser considerada proibida nos

termos do artº 18º al. c) e f) da LCCG.

Que deve considerar-se o contrato resolvido pela autora até porque a ré, na

acção, não pediu qualquer condenação de rendas em atraso. A autora tudo fez

para ver a viatura reparada e, foi a ré quem foi protelando a situação de

impasse na reparação.

A autora deve ser indemnizada pelo período de paralisação da viatura de

acordo com a tabela da ANTRAM.
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Vejamos se assim é.

Uma primeira nota: como tivemos oportunidade de verificar, a impugnação da

matéria de facto apenas num ponto, o 44 dos factos provados, residualmente,

foi modificada; e, essa modificação consistiu, somente, em ser eliminado o

trecho do facto relativo ao reboque da viatura para a estação de serviço. Tal

modificação do ponto 44 dos factos provados em nada releva para a discussão

e solução das questões jurídicas que se colocam neste recurso.

Pois bem, a autora/apelante funda a pretensão de revogação da sentença, num

primeiro argumento:

-(i) não ter sido respeitado o dever de dar a conhecer o contrato, com a

antecedência necessária, para que torne possível o seu conhecimento

completo, conforme impõe o artº 5º nº 2 da LCCG;

(ii) falta de cumprimento dos deveres de informação impostos pelos artºs 5º e

6º da LCCG.

Concluindo que, nos termos do artº 8º da LCCG devem ser excluídas do

contrato as cláusulas não comunicadas e as cláusulas relativamente às quais

não foi cumprido o dever de informação e, de acordo com o artº 9º o contrato

deve considerado nulo.

Ora, salvo o devido respeito, a autora/apelante não tem razão.

E não a tem por duas razões.

Primeira: como ficou demonstrado na análise da impugnação da alínea A) dos

factos não provados, o contrato foi entregue à ré com antecedência para que o

pudesse analisar e ponderar antes de o assinar. Daqui decorre que não se

verificou a pretendida violação do dever de comunicação integral das

cláusulas com a antecedência necessária para permitir à autora o respectivo

conhecimento integral.

Além disso como decorre da apreciação da impugnação da alínea B) dos factos

não provados, foram fornecidas à autora as cláusulas do contrato e, conforme

explicaram as testemunhas DD e CC, a cláusulas são explicadas aos clientes.

Saliente-se que o gerente da autora, II, disse que apenas reteve que só tinha

de meter combustível e pneus e o seguro era contra todos os riscos e como o

carro era da VW, não lhe interessou saber de pormenores do seguro.

Ou seja, houve informação das cláusulas e, o gerente da autora não teve

interesse, abdicando mesmo, de solicitar quaisquer esclarecimentos à ré sobre

quaisquer aspectos do contrato.

Assim sendo, não se verifica a pretendida violação do dever de comunicação,

do artº 5º da LCCG, nem violação do dever de informação do artº 6º da mesma

Lei.

Segunda: a autora não especifica que cláusulas não lhe foram comunicadas ou

que cláusulas não lhe foram esclarecidas. Seriam todas as cláusulas do
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contrato de renting? Não sabia, o gerente da ré, o que estava a negociar? Não

nos parece verosímil. Recorde-se que quer a testemunha GG, quer o gerente

da autora, disseram que a autora optou pelo contrato de renting, em

detrimento do contrato de leasing, por ser mais vantajoso. A conclusão de ser

mais vantajoso pressupõe uma comparação entre as vantagens e desvantagens

de um e de outro contrato, o que tem, necessariamente implícito, o

conhecimento de ambos os contratos.

Saliente-se que o dever de comunicação referido no artº 5º da LCCG é uma

obrigação de meios: não se trata de fazer com que o aderente conheça

efectivamente todas as cláusulas, mas apenas de desenvolver, para tanto, uma

actividade razoável. Por isso, o artº 5º nº 2 da LCCG esclarece que o dever de

comunicação varia, no modo da sua realização e na sua antecedência

consoante a extensão e complexidade das cláusulas. “Como bitola, refere-se a

lei à possibilidade do conhecimento completo e efectivo das cláusulas por

quem use de comum diligência.” (Cf. Almeida Costa/Menezes Cordeiro,

Cláusulas Contratuais Gerais, pág. 25).

Sem violação dos deveres de comunicação e de informação, não há lugar à

aplicação do artº 8º nem, tão-pouco, do artº 9º nº 2 da LCCG, que implicaria a

nulidade de todo o contrato como pretende a apelante (fls. 63 da alegação).

A esta luz, falece o primeiro fundamento da pretendida revogação da

sentença.

Em segundo lugar, alicerça a apelante a sua pretensão de procedência da

acção e de improcedência da reconvenção na invocação de a cláusula 6ª do

contrato dever ser considerada proibida nos termos do artº 18º al. c) e f) da

LCCG.

Invoca que a cláusula 6ª do contrato impõe que a responsabilidade pelo risco

corre única e exclusivamente por conta do cliente, libertando a locadora da

obrigação de proporcionar o gozo da coisa e da sua responsabilidade pelos

vícios da coisa dada em locação e, exclui a autora, locatária, de opor a

excepção de não cumprimento.

Será assim?

Antes de mais, recorde-se o teor da mencionada cláusula 6ª do contrato:

Poderá esta cláusula, melhor dizendo, os dois números desta cláusula

considerarem-se absolutamente proibidos nos termos do artº 18º, alíneas c) e

f) da LCCG?

Relembre-se que o artº 18º da LCCG se insere na Secção relativa às relações

entre empresários ou equiparados, conforme menciona o artº 17º da mesma

lei.

Estabelece o artº 18º com epígrafe “Cláusulas absolutamente proibidas”, nas
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alíneas invocadas:

“São em absoluto proibidas, designadamente, as cláusulas contratuais gerais

que:

a) – (…);

b)-(…);

c) Excluam ou limitem, de modo directo ou indirecto, a responsabilidade por

não cumprimento definitivo, mora ou cumprimento defeituoso, em caso de

dolo ou de culpa greve;

d)-(…);

e)-(…);

f) Excluam a excepção de não cumprimento do contrato ou a resolução por

incumprimento;

(…)”

Na alínea c), a par das alíneas a), b) e d), são proibidas cláusulas de limitação

da responsabilidade.

Na alínea f), proíbem-se as cláusulas que excluam a possibilidade de invocação

da excepção de não cumprimento ou que não permitam a resolução do

contrato por incumprimento.

Ora, salvo o devido respeito, a cláusula 6ª, nos seus nºs 1 e 2, não são

subsumíveis às invocadas alíneas c) e f) do artº 18º da LCCG.

Na verdade, na cláusula 6ª nº 1 enfatiza-se que a utilização do veículo

pertence ao cliente, podendo, porém, este consentir na utilização por terceiro

autorizado e, se tal acontecer – a utilização do veículo por terceiro autorizado

– o cliente (locatário) não fica desonerado das suas obrigações contratuais

perante a locadora.

Pois bem, trata-se de estipulação de uma cláusula que, materialmente reflete

uma regra da locação em geral e está estabelecida no artº 1038º al. f) do CC:

o locatário está impedido de proporcionar a terceiro o gozo da coisa locada,

excepto se a lei ou o locador o autorizar. E, se o fizer, não fica desonerado da

obrigação de pagar a renda/aluguer ao locador (artº 1038º al. a) do CC).

Por sua vez, a cláusula 6ª nº 2 estipula que a imobilização do veículo para

reparação, manutenção, avaria, sinistro, peritagem, furto ou roubo não

confere ao cliente (locatário) o direito a recusar o pagamento do aluguer nem

o direito ao reembolso do aluguer, compensação ou indemnização, salvo se a

imobilização decorrer de culpa da VW Renting.

Pois bem, desta cláusula não decorre que a responsabilidade por imobilização

do veículo corre única e exclusivamente por conta do cliente: se a imobilização

for imputável à VW Renting o locatário não vê afastado o direito a

indemnização ou de excepcionar o não pagamento de rendas. O que se

estipula, na cláusula em análise, é que nas imobilizações “normais” - para

38 / 40



reparação, manutenção, avaria, sinistro, peritagem – não é facultado ao

locatário recusar o pagamento de renda. E, nas situações de impossibilidade

de utilização, por furto ou roubo (ressalvada a culpa da VW Renting)

igualmente não pode o locatário invocar a excepção de não pagamento de

rendas. Compreende-se que o locatário, enquanto detentor do gozo, tenha o

dever de guardar e utilizar a coisa de modo prudente. Lidas assim a cláusula

6ª nº 2 do contrato não se vislumbra que possa ter-se como absolutamente

proibida à luz do artº 18º als. c) e f) da LCCG.

Como terceiro fundamento da revogação da sentença, a autora/apelante 

defende que deve considerar-se o contrato resolvido pela autora não obstante

a ré ter recusado a resolução do contrato. Afirma que a autora tudo fez para

ver a viatura reparada e, foi a ré quem foi protelando a situação de impasse na

reparação.

Ora bem, a declaração de resolução do contrato, por banda da autora, foi feita

por carta registada, com aviso de recepção, datada de 30/11/2021 (ponto 39

dos factos provados). Nessa declaração de resolução do contrato a autora

invocou, como fundamento, o acidente da viatura, em França, ficando

impossibilitada de circular, e que a autora logo participou à ré e, a ré nada fez

para realizar a peritagem à viatura, apesar das insistências da autora e que o

decurso do tempo gera prejuízos.

Salvo o devido respeito, mais uma vez, afigura-se-nos que a autora não tem

razão.

Ficou demonstrado que o plafond de 1 500€, para assistência, em viagem ficou

esgotado com o transporte da viatura sinistrada da estação de serviço para o

parque da rebocadora. Quer a ré, quer a Melior, mediadora de seguros,

informaram a autora desse esgotamento do plafond e informarem-na, também,

que teria de ser a autora a suportar a deslocação da viatura para a oficina, em

França ou para Portugal, a fim de ser reparada. A autora sempre recusou ter

de suportar o custo de qualquer transporte da viatura para a oficina.

Note-se que nunca foi exigido à autora que suportasse os custos da reparação:

estes foram suportados pela seguradora.

Portanto, contrariamente ao que a autora invoca, não fez tudo para ver a

viatura reparada. Antes de remeteu a uma postura de desresponsabilização e

indiferença pela “sorte” da viatura.

Sendo assim, não se verificam os fundamentos invocados pela autora para a

resolução do contrato.

Ora, vem sendo entendido que a resolução do contrato sem fundamento torna-

a inidónea para produzir os efeitos visados de cessação do contrato (Cf. Joana

Farrajota, A Resolução do contrato sem fundamento, pág. 182). Ainda nas

palavras desta Professora, “A declaração de resolução infundada mais não é
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do que um tigre de papel. Donde, apesar da existência de um significado

negocial do acto – a destruição do contrato – este, em razão da respectiva

invalidade, não é juridicamente atendível enquanto acto dirigido à extinção do

contrato.” (A Resolução…, cit., pág. 186 e seg.).

Ou seja, a declaração de resolução, sem fundamento, declarada pela autora a

30/11/2021, não produziu os efeitos pretendidos pela autora.

Não pode, pois, conhecer-se razão à autora quando defende que resolveu o

contrato a 30/11/2021.

A autora defende ainda que deve ser indemnizada pelo período de paralisação

da viatura de acordo com a tabela da ANTRAM e tem direito a ver devolvidas

as rendas dos meses de Setembro, Outubro e metade de Novembro.

Novamente, somos a entender que a autora não tem razão.

Em primeiro lugar, não estava contratada a cobertura de paralisação do

veículo ou de veículo de substituição, como esclareceram as testemunhasCC e

BB. Por outro lado, como vimos, o período de paralisação da viatura até à

pretensa, mas ineficaz, resolução do contrato ocorreu porque a autora se

recusou a tomar decisão sobre o local de reparação da viatura. É-lhe, pois,

imputável esse período de “inactividade” da viatura.

Além disso, nos termos da cláusula 6ª do contrato, que acima analisámos, a

imobilização da viatura, no caso imputável à locatária, não lhe faculta a o

reembolso dos alugueres.

Finalmente, nas alegações, a autora/apelante não “ataca” a decisão de

procedência da reconvenção. Por isso, não fazendo parte do objecto do

recurso, não se apreciará essa questão.

Em face do que se expôs, conclui-se pela improcedência do recurso.

***

III- DECISÃO.

Em face do exposto, acordam os juízes que compõem este colectivo da 6ª

Secção Cível do Tribunal da Relação de Lisboa, julgar o recurso improcedente

e, por consequência, mantêm a sentença sob impugnação.

Custas, na instância de recurso, pela autora por ter decaído totalmente.

Lisboa, 26/02/2026

(Adeodato Brotas)

(António Santos)

(Eduardo Petersen Silva)
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